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valores; Pós -Gradução ou Mestrado (pré Bolonha) ou Doutoramento (pós 
Bolonha) — 19 valores e Doutoramento (pré Bolonha) — 20 valores)

FP = Formação Profissional: considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função:

Sem acções de formação — 10 valores:
Acções de formação (dadas ou recebidas) com duração até 35 ho-

ras — 12 valores;
Acções de formação (dadas ou recebidas) com duração até 70 ho-

ras — 14 valores;
Acções de formação (dadas ou recebidas) com duração até 120 ho-

ras — 16 valores;
Acções de formação (dadas ou recebidas) com duração até 150 ho-

ras — 18 valores;
Acções de formação (dadas ou recebidas) com duração superior a 

180 horas — 20 valores;

EP — Experiência Profissional: considerando e ponderando com inci-
dência sobre a execução de actividades inerentes ao posto de trabalho e 
grau de complexidade das mesmas (só será contabilizado como tempo de 
experiência profissional o correspondente ao desenvolvimento de activi-
dades e funções inerentes à carreira/categoria a contratar, que se encontre 
devidamente comprovado por documento a anexar ao Curriculum);

Até 1 ano e experiência em pelo menos 5 das actividades que carac-
terizam o posto de trabalho — 10 valores;

Superior a 1 ano e até 3 anos e experiência em pelo menos 7 das 
actividades que caracterizam o posto de trabalho — 14 valores;

Superior a 3 anos e até 6 anos e experiência em pelo menos10 das 
actividades que caracterizam o posto de trabalho — 18 valores;

Superior a 6 anos e experiência nas 15 actividades que caracterizam 
o posto de trabalho — 20 valores;

AD = Avaliação de Desempenho: em que se pondera a avaliação 
relativa ao último período, não superior a três anos, em que o candidato 
cumpriu ou executou atribuição, competência ou actividade idênticas 
às do posto de trabalho a ocupar;

a) Lei n.º 10/2004, de 22 de Março e Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio:

Desempenho insuficiente — 10 valores
Desempenho de “necessita de desenvolvimento” — 12 valores
Desempenho Bom — 15 valores
Desempenho Muito Bom — 18 valores
Desempenho Excelente — 20 valores

b) Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de Dezembro
Desempenho inadequado — 10 valores
Desempenho Adequado — 15 valores
Desempenho Relevante — 20 valores.

No caso de o candidato não ter avaliação de desempenho, deverá 
requerer a ponderação curricular, mediante apresentação de requerimento 
dirigido ao Júri, em anexo ao requerimento de candidatura, que procederá 
à sua realização nos termos previstos na lei.

Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores, no 
método — Avaliação Curricular — consideram -se excluídos do proce-
dimento, não lhes sendo aplicável o método seguinte.

B) Entrevista de avaliação de competências: a entrevista de avaliação 
de competências, visa avaliar, numa relação interpessoal, informações 
sobre comportamentos profissionais directamente relacionados com as 
competências consideradas essenciais para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto 
por um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil e 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avalia-
ção individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise, avaliados segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem respec-
tivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores, tendo uma 
ponderação final de 50 %.

14 — Não é admitida a possibilidade de opção por métodos de selec-
ção que não os previstos no presente procedimento.

15 — Excepcionalmente e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100) tornando-
-se impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos 
(Avaliação Curricular e Entrevista de avaliação de competências) nos 
termos do n.º 1 do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
será efectuada a utilização faseada dos métodos de selecção.

16 — O Júri designado pelo Director da DRCC, é composto da se-
guinte forma:

Presidente: Helena Maria Vaz da Silva Marques, Licenciada em Di-
reito e Técnica Superior da DRRC;

1.º Vogal efectivo: António Pacheco Carvalho, Chefe da Divisão de 
Recursos Humanos da DRCC, que substitui o presidente nas suas faltas 
ou impedimentos;

2.º Vogal efectivo: Lúcia Maria Jorge Costa e Silva Pessoa, Directora 
da Direcção de Serviços de Bens Culturais da DRCC;

Vogais suplentes: Maria da Glória Martins Fernandes e Nazaré Vieira, 
Técnicas Superiores da DRCC.

17 — Serão facultadas aos candidatos as actas do Júri, onde constam 
os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação por cada um dos 
métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de 
valoração final dos métodos a utilizar.

18 — São documentos de apresentação obrigatória para efeitos de 
admissão ao procedimento e avaliação, não podendo ser apresentados 
por via electrónica, os seguintes documentos, para além do requerimento 
de candidatura: Curriculum Vitae contendo, no mínimo, os elementos 
obrigatórios a ponderar pelo júri, constantes do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, datado e assinado, e dos documentos 
comprovativos da sua situação profissional, designadamente vinculo a 
Administração Pública, tempo de serviço e posição remuneratória, bem 
como: documentos comprovativos dos requisitos habilitacionais, da for-
mação profissional, formação especializada e da experiência profissional, 
ou seja da posse dos requisitos formais de provimento e declarações 
comprovativas da experiência profissional adequada.

19 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
os candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo e diploma legal, 
para realização de audiência de interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

Os candidatos admitidos serão convocados, através de notificação, 
contendo o dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A//2009.

A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selecção 
intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
em local visível ao público na sede da DRCC, e disponibilizada na página 
electrónica da DRCC, www.culturacentro.pt

Os candidatos aprovados em cada método de selecção são convocados 
para a realização do método seguinte através de notificação, por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A//2009.

A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, 
será publicitada na página electrónica do serviço e, objecto de notificação 
aos candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos no decurso da 
aplicação dos métodos de selecção.

20 — Posicionamento remuneratório: tendo presente o disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
remuneratório do trabalhador recrutado será objecto de negociação com 
a DRCC, e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso, vai ser publicitado 
de modo integral, na BEP (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação no Diário da República, e, sob forma de extracto, 
na página electrónica da DRCC, e num jornal de expansão nacional, no 
prazo máximo de 3 dias contados da mesma data.

30 de Abril de 2009. — O Director Regional, António Pedro Pita.
201817262 

 Despacho n.º 12558/2009
No decurso do Processo de Reestruturação da Administração Central 

do Estado (PRACE) e por força do disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 34/2007, de 29 de Março, foram definidas as atribuições e compe-
tências das Direcções Regionais de Cultura, tendo a DRCC sucedido 
à Delegação da Cultura do Centro, às Direcções Regionais de Castelo 
Branco e Coimbra do IPPAR e à Divisão de Monumentos da Direcção 
Regional de Edifícios e Monumentos do Centro da DGEMN, no âmbito 
da respectiva reestruturação.

Considerando que o n.º 4 do artigo 11.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de 
Dezembro, permite que no decurso do processo de reestruturação de 
serviços, os funcionários optem voluntariamente pela colocação em 
situação de mobilidade especial;

Considerando que as duas trabalhadoras deste organismo optaram 
voluntariamente por aquela situação; à qual foi dada concordância por 
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despachos, respectivamente, de 31 de Março e 14 de Abril de 2009, 
pelo Director Regional;

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 11.º e no n.º 1 do artigo 19.º 
da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, corroborado pelo teor da parte 
inicial do Despacho n.º 6303 -B/2009 de 23 de Fevereiro do Ministro 

de Estado e das Finanças, dado que ainda decorre o processo fusão dos 
serviços extintos ou reestruturados que deram lugar à DRCC, faz -se pú-
blica a lista nominativa do pessoal da DRCC que optou voluntariamente 
pela colocação em situação de mobilidade especial. O presente despacho 
produz efeitos a partir da data da publicação no Diário da República. 

Nome Relação jurídica de emprego Carreira/categoria Posição Nível

Maria Teresa Barbosa da Cunha 
Cardoso Almeida Azevedo.

Contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo 
indeterminado.

Técnica Superior  . . . . . . . . . Entre a 3.ª e a 4.ª  . . . Entre o 19.º e o 23.º

Catarina Sofia Lima de Sousa 
Monteiro.

Contrato de trabalho em fun-
ções públicas por tempo 
indeterminado.

Técnica Superior  . . . . . . . . . Entre a 6.ª e a 7.ª  . . . Entre o 31.º e o 35.º

 30 de Abril de 2009. — O Director Regional, António Pedro Pita.
201816663 

 Direcção Regional de Cultura de Lisboa 
e Vale do Tejo

Aviso n.º 10173/2009
1 — Nos termos do disposto n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12  -A/2008, 

de 27 de Fevereiro, torna -se público que, na sequência do meu despacho 
datado 8 de Maio de 2009, se encontra aberto procedimento concursal 
comum, pelo período de 10 dias úteis a contar da data da publicação 
do presente aviso no Diário da República, para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista o 
preenchimento de um posto de trabalho da categoria/carreira de Técnico 
Superior, previsto, e não ocupado, no mapa de pessoal da Direcção 
Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT).

2 — Legislação aplicável — Lei n.º 12  -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria 83  -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83  -A/2009, declara -se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo, presumindo  -se igualmente a inexistência 
de reservas de recrutamento constituídas pela ECCRC, porquanto não 
foram ainda publicitados quaisquer procedimentos nos termos dos ar-
tigos 41.º e seguintes da referida portaria.

4 — Âmbito do recrutamento — nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12  -A/2008, o recrutamento faz  -se de entre trabalha-
dores com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida.

5 — Local de trabalho — instalações da Direcção Regional de Cul-
tura de Lisboa e Vale do Tejo, sitas na Avenida Infante Santo, n.º 69 
1.º, em Lisboa.

6 — Posicionamento remuneratório — nos termos do disposto no 
artigo 55.º da Lei n.º 12  -A/2008, o posicionamento do trabalhador 
recrutado numa das posições remuneratórios da categoria é objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública e terá lugar imediata-
mente após o termo do procedimento concursal.

7 — Caracterização do posto de trabalho a ocupar, em conformidade 
com o estabelecido no mapa de pessoal aprovado para 2009 — Funções 
de natureza consultivas, de estudo planeamento, programação, avaliação 
e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou cientifica, 
que fundamentam e preparam a decisão, bem como, elaboração autono-
mamente de pareceres e projectos, com diversos graus de complexidade, 
e execução de outras actividades de apoio geral ou especializado nas 
áreas de actuação comuns, instrumentais e operativas dos órgãos e 
serviços, funções exercidas com responsabilidade e autonomia técnica, 
ainda que com enquadramento superior qualificado, representação do 
órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando opções de 
índole técnica, enquadradas por directivas ou orientações superiores, 
consubstanciadas nas competências previstas no Decreto Regulamentar 
n.º 34/2007, de 29 de Março, e no Despacho n.º 3353/2008, publicado no 
Diário da República, n.º 29, 2.ª série, de 11 de Fevereiro de 2008, para 
a Divisão Artes e Acção Cultural, designadamente as seguintes:

a) Elaboração de pareceres sobre processos de Mecenato Cultural e 
Utilidade Pública;

b) Recepção e análise das candidaturas apresentadas para restituição 
do IVA ao associativismo cultural, e lista dos pagamentos a efectuar;

c) Apoio técnico -jurídico às Comissões de Acompanhamento e Ava-
liação das entidades artísticas apoiadas pelo Ministério da Cultura;

d) Levantamento e actualização da legislação referente às actividades 
relacionadas com a Divisão das Ates e Acção Cultural;

8 — Requisitos de admissão:
a) Possuir relação jurídica de emprego público, por tempo indeter-

minado, previamente estabelecida;

b) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 
 -A/2008, nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

ii) 18 anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

c) Ser detentor dos requisitos previstos no artigo 52.º, n.º 1, alíneas a) 
a c), da Lei n.º 12  -A/2008, nomeadamente:

i) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou actividade, do órgão ou serviço 
em causa;

ii) Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a exe-
cutar qualquer atribuição, competência ou actividade, de outro órgão ou 
serviço ou que se encontrem em situação de mobilidade especial;

iii) Trabalhadores integrados em outras carreiras.

d) Estar habilitado com Licenciatura em Direito;

9 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número an-
terior até à data limite de apresentação da candidatura.

10 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 
 -A/2009, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

11 — A formalização das candidaturas é realizada no modelo de 
formulário tipo disponível no site da DRCLVT (www.cultura -lvt.pt), 
devidamente datado e assinado, acompanhado dos documentos referidos 
do artigo 28.º da Portaria n.º 83  -A/2009, de 22 de Janeiro:

a) Requerimento acompanhado de currículo datado e assinado e de toda 
a documentação necessária para suporte do mesmo, remetido por correio 
em envelope fechado com a indicação exterior “Procedimento concursal 
para recrutamento de um Técnico Superior para a DAAC — Direito”, 
sob registo e com aviso de recepção, para o endereço da Direcção Re-
gional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo — Av.ª Infante Santo n.º 69 
1.º 1350 -177 Lisboa, contando para efeitos do cumprimento do prazo a 
data do carimbo aposto pelos correios no respectivo envelope.

b) Poderá também ser entregue pessoalmente, em envelope fechado, 
com a indicação exterior “Procedimento concursal para recrutamento 
de um Técnico Superior para a DAAC”, no Secretariado da DRCLVT, 
sito no endereço indicado na alínea anterior, no período compreendido 
entre as 09h00 e as 15h00.

c) Poderão igualmente ser aceites candidaturas enviadas por correio 
electrónico até ao termo do prazo, para o seguinte endereço: geral@
drclvt.mc.gov.pt.

12 — Atenta a urgência do presente recrutamento, perante a necessi-
dade de dotar a DRCLVT da capacidade de intervenção e de resposta no 
âmbito de todas as suas competências, o procedimento decorrerá através 
da utilização faseada dos métodos de selecção, conforme previsto no 
artigo 8.º da Portaria 83  -A/2009, de 22 de Janeiro.

13 — Considerando a urgência do presente recrutamento, e nos ter-
mos da faculdade prevista no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12  -A/2008 
e nos n.º 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria n.º 83  -A/2009, serão adoptados 
apenas um método de selecção obrigatório e um método de selecção 




